PROJETO DE LEI Nº. 047/2017

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 35.284,03 (trinta e cinco mil, duzentos e oitenta e quatro reais com três centavos) na seguinte classificação orçamentária:

04 SECR. MUN. DO PLANEJ. HABITAÇÃO

02 PROGRAMA HABITAÇÃO

15 URBANISMO

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

0171 CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS

1299 PAVIMENTAÇÃO DO SEGUNDO TRECHO DA PADRE GREGÓRIUS

3.4.4.9.0.51.00.000000 Obras e Instalações______________________R$ 35.284,03;
                                 Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária:

10.03.23.695.0150.2106 PROGRAMA DE PROMOÇÃO DE EVENTOS RELACION.

3.3.3.9.0.36.00.000000 Outros serv. de Terc.  Pessoa Física c/1033__R$  10.000,00;
10.02.04.130.1006.2136 INCENTIVO A EMPRESAS LEI  2448/2007

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/1041___R$  10.000,00;
08.04.13.392.0100.2059 RESTAURAÇÃO E MANUT. DA ANTIGA IGREJA MARTINS

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/1817___R$  10.000,00;
11.01.99.9999.9999.2999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.9.9.9.9.99.00.000000 Reserva de Contingência c/2000___________R$   5.284,03;
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 13 DE ABRIL DE 2017.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 
PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 047/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
                         A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação para abertura de crédito especial da dotação “Obras e Instalações” no projeto atividade “Pavimentação do Segundo Trecho da Pedro Gregórius”.

                       A abertura de crédito especial se faz necessária em virtude do protocolo 1947, datado de 05/03/2016, relativo ao contrato nº 129/2014 de 26/05/2014 referente ao capeamento asfáltica na Rua Pedro Gregórius – Etapa 2. Tal requerimento foi apresentado pela empresa ENCOPAV ENGENHARIA LTDA. no qual solicita o reequilíbrio financeiro em virtude de reajustes de preços alusivos aos materiais asfálticos na qual, em 23/11/2014, a Petrobrás reajustou os produtos asfálticos em 10,21% e, em 22/12/2014, novo reajuste em 18,30%, passando a se justificara o reequilíbrio financeiro.
Dessa forma, com o objetivo de obter a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
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